
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 9/2002 de 10 de Janeiro

Considerando a política de apoio ao desporto, de cooperação com as entidades do associativismo

desportivo e de criação de condições ao nível de infra-estruturas desportivas do VIII Governo Regional;

Considerando que a Região Autónoma dos Açores possui no loteamento da Canada dos Prestes, na

freguesia de São Roque, concelho de Ponta Delgada, um lote destinado a campo de futebol, que engloba

as áreas envolventes destinadas a balneários/vestiários e estacionamento;

Considerando o pedido de cedência efectuado pelo Grupo Desportivo de São Roque da área

correspondente ao campo de futebol e áreas envolventes, que corresponde ao lote 35, com a área de

14.228,30 m , do alvará do loteamento anteriormente referido;

Considerando o interesse público subjacente à cedência acima referida, consubstanciado na

valorização e salvaguarda do desenvolvimento cultural e desportivo na freguesia de São Roque em

particular e no concelho de Ponta Delgada em geral.

Assim, nos termos das alíneas b) e z) do artigo 60º do Estatuto Político-Administrativo da Região

Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. Autorizar a cedência, a título definitivo e gratuito, ao Grupo Desportivo de São Roque, colectividade

desportiva, recreativa e cultural, do lote de terreno nº 35, do Loteamento da Região Autónoma dos

Açores, sito na Canada dos Prestes, freguesia de São Roque, concelho de Ponta Delgada, com a

área de 14.228,30 m , onde se encontra implantado o campo de futebol e áreas envolventes,

destinado a balneários/vestiários e a estacionamento.

2. O lote acima identificado destina-se exclusivamente a campo de futebol e a infra-estruturas de apoio

ao mesmo.

3. O incumprimento do disposto no número anterior determina a reversão para a Região Autónoma dos

Açores do lote em causa, livre de quaisquer ónus ou encargos.

4. Autorizar a celebração do auto de cessão.

5. Delegar no Secretário Regional da Habitação e Equipamentos, com a faculdade de subdelegar , os

poderes necessários para, em nome e representação da Região Autónoma dos Açores, outorgar o

auto de sessão referido no número anterior.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 19 de Dezembro de 2001.- O Presidente

d Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


